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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº  , DE 21 DE AGOSTO DE 2024. 

 

Altera a Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.047, de 

07 de dezembro de 2022, que aprova a 

programação complementar de recursos 

financeiros na PPI/MG para a oncologia de alta 

complexidade no âmbito do SUS/MG. 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais - CIB-

SUS/MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 14-A da Lei Federal nº 8.080, de 19 

de setembro de 1990, e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011 e considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade 

na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências intergovernamentais de 

recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da 

Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os 

critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação 

e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 

8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências;  

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 

planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 

providências; 

- a Portaria GM/MS nº 94, de 7 de fevereiro de 2023, que altera a habilitação da Unidade de 

Assistência de Alta Complexidade em Oncologia - UNACON, para UNACON com Serviço de 

Radioterapia e estabelece recurso do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 

Saúde - Grupo de Atenção Especializada, a ser incorporado ao limite financeiro de Média e 

Alta Complexidade - MAC do Estado de Minas Gerais e Município de Ponte Nova; 

- a Portaria GM/MS nº 735, de 14 de junho de 2023, que altera, para UNACON com Serviço 

de Radioterapia de Complexo Hospitalar, a habilitação do Hospital Bom Samaritano - N E O 

Núcleo de Especialistas em Oncologia e estabelece recurso do Bloco de Manutenção das Ações 
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e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção Especializada, a ser incorporado ao limite 

financeiro de Média e Alta Complexidade - MAC do Estado de Minas Gerais e Município de 

Teófilo Otoni; 

- a Portaria nº 2.231, de 7 de dezembro de 2023, que altera a habilitação do Hospital Ibiapaba 

CEBAMS e estabelece recurso do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 

Saúde - Grupo de Atenção Especializada, a ser incorporado ao limite financeiro de Média e 

Alta Complexidade - MAC do Município de Barbacena no Estado de Minas Gerais; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.047, de 07 de dezembro de 2022, que aprova a programação 

complementar de recursos financeiros na PPI/MG para a oncologia de alta complexidade no 

âmbito do SUS/MG; 

- a habilitação de novos serviços na Rede de Oncologia de Alta Complexidade com o aporte de 

recursos na forma de organização 090627 – Futuras Programações em Oncologia; 

- a necessidade de atualizar a distribuição dos recursos destinados ao custeio da Rede de Oncologia 

programados na forma de Organização 090627 – Futuras Programações em Oncologia 

considerando dados mais recentes dos atendimentos; 

- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 310ª Reunião Ordinária, ocorrida em 21 de agosto de 2024. 

 

DELIBERA: 

 

Art. 1º - Fica aprovada a alteração da Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.047, de 07 de dezembro de 

2022, que aprova a programação complementar de recursos financeiros na PPI/MG para a oncologia 

de alta complexidade no âmbito do SUS/MG nos termos desta Deliberação. 

Parágrafo único - Constituem-se objeto dessa alteração os valores programados na Forma de 

Organização 090627 – Futuras Programações em Oncologia e sua nova distribuição por município 

executor, conforme detalhado no Anexo II desta Deliberação. 

 

Art. 2º - O valor de que trata esta Deliberação totaliza R$ 167.806.840,47 (cento e sessenta e sete 

milhões, oitocentos e seis mil, oitocentos e quarenta reais e quarenta e sete centavos), de fonte 

federal, e serão redistribuídos considerando o total do extrapolamento da produção em oncologia 

de alta complexidade, no âmbito do SUS, apurado entre julho de 2023 e junho de 2024. 

§1º - O percurso metodológico desta redistribuição está disposto no Anexo I desta Deliberação. 

§2º - O valor a ser programado por município executor é proporcional ao peso do seu 

extrapolamento no valor total de extrapolamento observado no estado de Minas Gerais para esse 

período. 
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§3º - Para os municípios de Barbacena, Ponte Nova e Teófilo Otoni, que tiveram novas habilitações 

em oncologia no período avaliado, a produção de Radioterapia utilizada no cômputo do 

extrapolamento foi estimada considerando a média de produção nos meses em que houve 

atendimentos aprovados nas bases de dados do DATASUS. 

§4º - A programação de que trata o caput deste artigo será registrada na PPI/MG na Forma de 

Organização 090627 – Futuras Programações em Oncologia, por município de atendimento a partir 

da competência de setembro (parcela 10).  

 

Art. 3º - Competirá ao Grupo Técnico SES/COSEMS da Oncologia avaliar a necessidade de novas 

atualizações na programação desse recurso, considerando novos recursos alocados na Rede de 

Oncologia bem como alterações no padrão de produção entre os municípios executores. 

 

Art. 4º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Belo Horizonte,  21 de agosto de 2024. 

 

FÁBIO BACCHERETTI VITOR 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E 

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG 

 

 

ANEXOS I E II DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº, DE 21 DE AGOSTO DE 2024 

(disponível no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br). 
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ANEXO I DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº, DE 21 DE AGOSTO DE 2024. 

 

1 – Levantamento da produção aprovada no SIA e SIHD, nas competências de julho/2023 a 

junho/2024, para prestadores habilitados para assistência oncológica de alta complexidade, 

conforme Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES), a partir das bases carregadas 

no processamento mensal do DATASUS. Somente serão consideradas as bases entregues no mês 

de processamento correspondente conforme o cronograma do DATASUS.   

 

2 – Exclusão dos valores referentes a diárias de UTI.   

 

3 – Aplicação dos seguintes filtros para levantamento da produção referente aos subgrupos, 

conforme programação da oncologia de alta complexidade na PPI/MG:   

 

3.1 - 0914 ONCO – Radioterapia: - Banco de dados: SIA - Forma de organização do procedimento 

principal: 030401 - Complexidade: Alta - Financiamento: MAC   

 

3.2 - 0912 ONCO – Quimioterapia: - Banco de dados: SIA - Forma de organização: 030402 a 

030409 - Complexidade: Alta - Financiamento: MAC   

 

3.3 - 0911 ONCO – Cirurgia oncológica: - Banco de dados: SIHD - Complexidade: Alta - 

Financiamento: MAC - Consideradas internações cujo procedimento principal fosse proveniente do 

subgrupo 0416, forma de organização 040303, ou equivalesse a 0405010087, 0405010133, 

0405040067, 0405040083, 0405040091, 0405040148   

 

3.4 – 0913 – Cirurgia sequencial em oncologia - Banco de dados: SIHD - Complexidade: Alta - 

Financiamento: MAC - Procedimentos principais: 0415020050 e 0415020077 (filtrados os CID 

C0.00 a D48.9)   

 

3.5 – Apuração dos valores aprovados para demais internações de alta complexidade em oncologia 

(subgrupo 0304) - Banco de dados: SIHD - Complexidade: Alta - Financiamento: MAC - 

Internações registradas com procedimentos principais provenientes do subgrupo 0304.  
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4 – Apuração do valor estimado de produção de Radioterapia para os serviços habilitados no período 

avaliado por meio da anualização da média de produção observada nas competências com produção 

aprovada.  

 

5- Comparação dos valores de produção com o recurso programado na PPI/MG na competência 

agosto/24 por município executor.  

 

6 - Apuração dos valores de extrapolamento por município executor e do peso desse extrapolamento 

no total apurado para o estado de Minas Gerais.  

 

7 - Aplicação do peso do extrapolamento de cada município executor ao total disponível para 

programação na Forma de Organização 090627. 
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ANEXO II DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº, DE  21 DE AGOSTO DE 2024. 

 

VALORES PROGRAMADOS NA FORMA DE ORGANIZAÇÃO 090627 – FUTURAS 

PROGRAMAÇÕES EM ONCOLOGIA POR MUNICÍPIO EXECUTOR 

 

  

IBGE  MUNICIPIO  

PPI TOTAL (SEM 

FUTURAS 

PROGRAMAÇÕES)  

PRODUÇÃO 

TOTAL  

SALDO TOTAL 

(SEM FUTURAS 

PROGRAMAÇÕES)  

% 

EXTRAPOLAMENTO 

TOTAL SEM 

FUTURAS 

PROGRAMAÇÕES)  

DIVISÃO 

FUTURAS 

PROGRAMAÇÕES 

ATUALIZADA  

310160  ALFENAS  8.222.522,37  19.145.309,77  -10.922.787,40   5,25%  8.817.917,65  

310560  BARBACENA  7.283.608,08  7.735.013,42  -451.405,34   0,22%  364.417,52  

310620  BELO HORIZONTE  108.479.942,45  140.719.825,80  -32.239.883,35   15,51%  26.027.114,34  

310670  BETIM  8.136.348,17  7.920.270,88  216.077,29   0,00%  0,00  

312090  CURVELO  3.073.963,33  7.570.446,22  -4.496.482,89   2,16%  3.629.990,62  

312230  DIVINOPOLIS  17.571.455,86  32.003.608,88  -14.432.153,02   6,94%  11.651.012,90  

312770  

GOVERNADOR 

VALADARES  10.926.009,04  18.235.650,79  -7.309.641,75   3,52%  5.901.041,25  

313130  IPATINGA  13.413.724,82  22.633.122,60  -9.219.397,78   4,44%  7.442.778,80  

313170  ITABIRA  4.365.058,25  6.629.604,00  -2.264.545,75   1,09%  1.828.157,71  

313380  ITAUNA  3.521.421,73  3.248.076,06  273.345,67   0,00%  0,00  

313670  JUIZ DE FORA  18.554.682,00  28.720.173,81  -10.165.491,81   4,89%  8.206.556,29  

314330  MONTES CLAROS  19.348.083,45  42.727.572,09  -23.379.488,64   11,25%  18.874.157,12  

314390  MURIAE  25.688.376,87  53.885.531,78  -28.197.154,91   13,57%  22.763.437,66  

314790  PASSOS  8.775.201,87  20.235.169,36  -11.459.967,49   5,51%  9.251.580,75  

314800  PATOS DE MINAS  6.229.615,29  8.507.001,40  -2.277.386,11   1,10%  1.838.523,67  

314810  PATROCINIO  1.833.569,74  2.788.842,11  -955.272,37   0,46%  771.187,13  

315180  

POCOS DE 

CALDAS  7.195.511,95  16.102.797,58  -8.907.285,63   4,29%  7.190.812,05  

315210  PONTE NOVA  4.391.202,30  5.657.989,38  -1.266.787,08   0,61%  1.022.671,57  

315250  POUSO ALEGRE  11.213.121,01  15.562.961,25  -4.349.840,24   2,09%  3.511.606,67  

316250  SAO JOAO DEL REI  3.080.496,57  8.229.400,67  -5.148.904,10   2,48%  4.156.687,36  

316720  SETE LAGOAS  4.351.890,22  6.527.564,99  -2.175.674,77   1,05%  1.756.412,56  

316860  TEOFILO OTONI  5.095.104,11  8.047.985,74  -2.952.881,63   1,42%  2.383.848,20  

317010  UBERABA  12.389.209,72  18.056.377,22  -5.667.167,50   2,73%  4.575.079,10  

317020  UBERLANDIA  19.138.864,92  24.169.168,91  -5.030.303,99   2,42%  4.060.942,02  

317070  VARGINHA  17.280.877,65  31.873.931,61  -14.593.053,96   7,02%  11.780.907,51  

TOTAL  349.559.861,77  556.933.396,32  -207.373.534,55     167.806.840,47  

 

 


